
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.853.748 - SP (2019/0374536-2)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
RECORRENTE : WELINGTON ALVES DE SOUZA 
ADVOGADO : BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA  - SP352413 
RECORRIDO : SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 

SA 
ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI  - SP178033 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por WELINGTON ALVES DE 
SOUZA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 
contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim 
ementado (fl. 202, e-STJ):

"AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE DETERMINOU AO ADVOGADO 
DO AUTOR O RECOLHIMENTO DA TAXA JUDICIÁRIA EM DOBRO - 
APELAÇÃO QUE VERSA EXCLUSIVAMENTE SOBRE HONORÁRIOS 
DE SUCUMBÊNCIA - ATO JUDICIAL MANTIDO - AGRAVO INTERNO 
REPUTADO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO 
ART. 1.021, § 4º, DO CPC - IMPOSIÇÃO DE MULTA DE 5% (CINCO 
POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA".

Nas razões do recurso especial (fls. 212/225, e-STJ), alega, o insurgente, a 
ocorrência de divergência jurisprudencial no pertinente à legitimidade concorrente entre o 
constituinte, beneficiário da justiça gratuita, e o patrono constituído para pleitearem a 
condenação em honorários sucumbenciais sem a necessidade do recolhimento de custas, 
quando por este último requerida. Sustenta, ainda, a inaplicabilidade de multa por caráter 
protelatório, ao argumento de que os embargos de declaração possuíam finalidade de 
prequestionar matéria.

Contrarrazões às fls. 247/255, e-STJ.
Admitido o recurso especial na origem (fls. 256/257, e-STJ), ascenderam os 

autos a esta egrégia Corte de Justiça.
É o relatório. 
Decido. 
A irresignação não merece prosperar.

1. O insurgente sustenta divergência jurisprudencial no pertinente à 
legitimidade concorrente entre o constituinte, beneficiário da justiça gratuita, e o patrono 
constituído para pleitearem a condenação em honorários sucumbenciais sem a 
necessidade do recolhimento de custas, quando por este último requerida. Aduz, ainda, a 
inaplicabilidade de multa por caráter protelatório, ao argumento de que os embargos de 
declaração possuíam finalidade de prequestionar matéria.

Nos pontos, verifica-se que a parte recorrente deixou de indicar o dispositivo 
legal supostamente violado ou que teria sido objeto de interpretação divergente por outros 
Tribunais.

O recurso especial é um meio impugnativo processual de fundamentação 
vinculada, no qual o efeito devolutivo se opera nos termos do que foi impugnado. A 
ausência de indicação expressa de dispositivo legal tido por vulnerado ou objeto de 
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interpretação divergente não permite verificar se a legislação federal infraconstitucional 
restou, ou não, malferida. 

Assim, em prejuízo da compreensão da controvérsia, não foi demonstrada 
com clareza e precisão a necessidade de reforma da decisão, no ponto, incidindo no óbice 
previsto na Súmula 284 do STF, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia.". 

Nos termos do entendimento desta Corte, tanto os recursos interpostos pela 
alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional, exigem a indicação 
do dispositivo legal malferido ou ao qual foi atribuída interpretação divergente, o que não 
ocorrera na hipótese.

Nesse sentido, transcreve-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL - PREVIDÊNCIA PRIVADA - POSSIBILIDADE 
DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM DECORRÊNCIA 
DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO 
RECLAMO DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO 
DOS AUTORES 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a intimação da 
parte pode ser feita no nome de qualquer um dos causídicos constituídos 
nos autos quando não há pedido de intimação exclusiva em nome de algum 
deles. Precedentes.
2. A falta de indicação de qual o dispositivo legal teria sido violado ou 
objeto de interpretação jurisprudencial divergente implica em 
deficiência da fundamentação do recurso especial, incidindo o teor da 
Súmula 284 do STF, por analogia.
3. A Segunda Seção desta Corte também sedimentou o entendimento de que 
"os valores recebidos precariamente são legítimos enquanto vigorar o título 
judicial antecipatório, o que caracteriza a boa-fé subjetiva do autor; 
entretanto, isso não enseja a presunção de que tais verbas, ainda que 
alimentares, integram o seu patrimônio em definitivo" (REsp 1.548.749/RS, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 13/04/2016, DJe de 06/06/2016).
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1533743/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 19/03/2019, DJe 22/03/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. ART. 489 DO CPC/2015. RECURSO ESPECIAL. 
ALÍNEA "C". INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STF.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ).
2. Não há falar em violação do art. 489 do CPC/2015, visto a decisão estar 
clara e suficientemente fundamentada, solucionando integralmente a 
controvérsia.
3. O recurso especial fundamentado no dissídio jurisprudencial exige, em 
qualquer caso, que tenham os acórdãos - recorrido e paradigma - 
examinado o tema sob o enfoque do mesmo dispositivo de lei federal. Se 
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nas razões de recurso especial não há a indicação de qual dispositivo 
legal teria sido malferido, com a consequente demonstração da 
divergência de interpretação à legislação infraconstitucional, aplica-se, 
por analogia, o óbice contido na Súmula nº 284 do Supremo Tribunal 
Federal, a inviabilizar o conhecimento do recurso pela alínea "c" do 
permissivo constitucional.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1384311/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/04/2019, DJe 06/05/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM REPARAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO 
DA LEI FEDERAL E DEMONSTRAÇÃO DE SUA VIOLAÇÃO. 
ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.
1. No tocante ao pedido de indenização securitária por invalidez e à 
condenação pelos danos morais, as razões do inconformismo não 
permitem identificar de que forma se deu a violação à lei federal, pois 
o recorrente não apontou quais dispositivos teriam sido ofendidos ou 
tiveram a interpretação divergente pela jurisprudência. Incide, à 
espécie, o óbice da Súmula 284 do STF.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1308915/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/02/2019, DJe 
21/02/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DO 
RÉU.
1. É exigência constitucional - com previsão no art. 105, III, "c" da CF/88 -, 
que nas razões do apelo extremo, a parte recorrente indique os dispositivos 
legais que entende afrontados, bem como argumentos com a finalidade de 
demonstrar com clareza a violação praticada pelo acórdão recorrido. 1.1. A 
falta de indicação de qual o dispositivo legal teria sido violado ou objeto 
de interpretação jurisprudencial divergente implica em deficiência da 
fundamentação do recurso especial, incidindo o teor da Súmula 284 do 
STF, por analogia. Precedentes.
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1239649/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 11/12/2018, DJe 18/12/2018)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. [...] 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DE DISPOSITIVO DE LEI VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284 DO STF. AUSÊNCIA DE 
COTEJO ANALÍTICO. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. [...] 4. A 
ausência de indicação do dispositivo de lei que haja interpretação 
divergente, por outros tribunais, não autoriza o conhecimento do recurso 
especial pela alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal 
(Súmula 284 do STF). Necessário, ainda, o cotejo analítico com a 
demonstração de similitude fática entre o acórdão recorrido e os 
paradigmas confrontados. 5. Agravo interno a que se nega provimento. 
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(AgInt no REsp 1337221/ES, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 04/11/2016) [grifou-se] 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73.[...] DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO A QUE 
O ACÓRDÃO TERIA DADO INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. [...] 4. Inviável análise de 
recurso especial interposto pela alínea c do permissivo constitucional que 
não indica, com clareza e precisão, os dispositivos de lei federal em 
relação aos quais haveria dissídio jurisprudencial. Incidência da Súmula nº 
284 do STF. Precedente. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 733.193/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 08/11/2016) [grifou-se]

Ressalta-se que "A ausência de indicação do dispositivo de lei que haja 
interpretação divergente, por outros tribunais, não autoriza o conhecimento do recurso 
especial pela alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal (Súmula 284 do 
STF)" (AgInt no AREsp 820.096/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 07/12/2016).

No presente caso, a parte invocou o permissivo contido na alínea "c" do art. 
105, III, da Constituição - no  tocante à legitimidade concorrente entre o constituinte, 
beneficiário da justiça gratuita, e o patrono constituído para pleitearem a condenação em 
honorários sucumbenciais sem a necessidade do recolhimento de custas, quando por este 
último requerida. Aduziu, ainda, a inaplicabilidade de multa por caráter protelatório, ao 
argumento de que os embargos de declaração possuíam finalidade de prequestionar 
matéria -, mas não apontou quais dispositivos legais teriam sido objeto de interpretação 
divergente a sustentar referidas teses.

Esclareça-se, ademais, que os citados nas razões do apelo extremo - artigos 
203, 381, III, 487, 926, 927, 1.029, § 1º, ambos do CPC/15 - não têm qualquer relação 
com as teses defendidas. Ocorre que a admissibilidade do recurso especial exige a clareza 
na indicação dos artigos de lei federal supostamente violados ou objeto de interpretação 
divergente, bem como a explanação precisa da medida em que o acórdão recorrido 
teria afrontado cada um desses dispositivos, sob pena de incidência da Súmula 
284/STF.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSUMIDOR. 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA. VIOLAÇÃO AO 
ARTS. 131, 165, 458, E 535 DO CPC/73. INOCORRÊNCIA. DIREITOS 
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. MINISTÉRIO PÚBLICO. 
LEGITIMIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. ANATEL. 
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA NO 
CASO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. 
ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO EM 
DISPOSITIVO LEGAL APTO A SUSTENTAR A TESE RECURSAL. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. APLICAÇÃO, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF. ASTREINTE. REVISÃO. 
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IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. SÚMULA N. 7/STJ. 
INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. DESCABIMENTO. [...] V - O recurso especial, interposto pelas 
alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República, não 
merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com 
a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. VI - A 
jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de ofensa 
ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da 
contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 
284, do Supremo Tribunal Federal. Ademais, considera-se deficiente a 
fundamentação do recurso especial quando os dispositivos apontados 
como violados não têm comando normativo suficiente para infirmar os 
fundamentos do aresto recorrido. VII - No caso, rever o entendimento do 
Tribunal de origem, que consignou estar adequado o valor da multa, 
demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em 
sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ. VIII - 
Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida. IX - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 
1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero 
improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a 
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a 
autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. X - Agravo Interno 
improvido. (AgInt no REsp 1708225/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 07/12/2018). 
[Grifou-se]

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO 
INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
ARTIGOS DE LEI MENCIONADOS DE PASSAGEM NA PETIÇÃO 
DE RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA N. 284 DO STF. 1. Impossível o conhecimento do recurso 
pela alínea "a". Isto porque não há na petição do recurso especial a 
clara indicação dos dispositivos legais que se entende por violados. A 
citação de passagem de artigos de lei não é suficiente para caracterizar 
e demonstrar a contrariedade a lei federal, já que impossível 
identificar se o foram citados meramente a título argumentativo ou 
invocados como núcleo do recurso especial interposto. Incide na 
espécie, por analogia, o enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 
Precedente: REsp. n. 1.116.473 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 02.02.2012. 2. Agravo interno não 
provido. (AgInt no REsp 1615830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 
11/06/2018). [Grifou-se]

Inarredável, portanto, a incidência do óbice da Súmula n. 284/STF.
2. Do exposto, com fulcro no art. 932 do NCPC c/c Súmula 568 do STJ, 

nego provimento ao recurso especial.
Publique-se.
Intimem-se.
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Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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